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LEGISLATIVO

ATO DA MESA Nº 08/2020
“Dispõe sobre medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo 
novo coronavírus (COVID-19) no âmbito da Câmara de Vereadores 

da Estância Turística de Avaré e dá outras providências”.

A MESA DA CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍS-
TICA DE AVARÉ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI,
Considerando os avanços da pandemia da COVID-19 (Coronavírus) 
e os recentes protocolos emitidos pela Organização Mundial de Saú-
de, pelo Ministério da Saúde e pela Secretaria Estadual de Saúde;
Considerando o Decreto Estadual nº 64.862 de 13 de março de 
2.020, ante a existência de pandemia da COVID-19 (Coronavírus);
Considerando o Decreto Municipal nº 5.775, de 18 de março de 2.020 
que dispõe sobre a adoção, no âmbito da Administração Pública di-
reta e indireta, de medidas temporárias e emergenciais de prevenção 
de contágio pela COVID-19 (Coronavírus), bem como sobre reco-
mendações no setor privado municipal e, dá outras providências;
DECRETA
Art. 1º - A Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré 
adotará, para fins de prevenção da transmissão da COVID-19 (Co-
ronavírus), as medidas determinadas neste Ato da Mesa.
Art. 2º - Fica estabelecida, a partir desta data, a alteração de expe-
diente nas dependências da Câmara de Vereadores, que será das 
08h00 às 13h00, por prazo indeterminado.
Art. 3º - Os servidores municipais com idade igual ou superior a 60 
anos ou pertencentes ao grupo de risco, desde que comprovado 
por meio de atestado médico, ficam afastados temporariamente, 
sem prejuízos dos vencimentos, podendo desempenhar suas fun-
ções laborais a partir de suas residências, visando dar continuidade 
ao serviço público, desde que possível.
Art. 4º - Fica suspensa a participação de servidores e vereadores 
em eventos ou em viagens relacionados à atividade legislativa.
Parágrafo único. Eventuais exceções ao disposto no caput serão 
avaliadas e autorizadas pelo Presidente da Câmara.
Art. 5° Fica suspensa a realização nas dependências da Câmara 
de Vereadores da Estância Turística de Avaré de eventos coletivos 
não diretamente relacionados às atividades legislativas do Plenário 
e das comissões. 
Art. 6º - Fica suspensa a realização de sessões solenes e audiên-
cias públicas, bem como a Tribuna Livre.
Art. 7º - As sessões ordinárias e extraordinárias serão realizadas 
de forma resumida, em menor tempo possível, e sem a presença 
de público, diminuindo a exposição de pessoas aos riscos de con-
taminação.
Art. 8º - Casos omissos e eventuais exceções à aplicação deste Ato 
serão resolvidos pela Presidência.
Art. 9º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação no 
local de costume, revogando-se o Ato da Presidência nº 02/2020.
CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVA-
RÉ, 19 de março de 2020.

FRANCISCO BARRETO SÉRGIO LUIZ FERNANDES 
DE MONTE NETO                                    
Presidente  Vice-Presidente             

ADALGISA LOPES WARD FLÁVIO EDUARDO ZANDONÁ
1ª Secretária  2o Secretário
                             
Publicado e Registrado na Secretaria da Câmara de Vereadores da 
Estância Turística de Avaré na data supra

CIRCULAR N º 08/2020-DG
Avaré, 19 de março de 2020

Senhor (a) Vereador (a):-
Designa a matéria para Ordem do Dia da Sessão Ordinária de 
23/03/2020 - Segunda Feira – às 19h00min.
Pela presente levo ao seu conhecimento que o Exmo. Sr. Presiden-
te Vereador Francisco Barreto de Monte Neto designou para a Or-
dem do Dia da Sessão Ordinária de 23 de março do corrente ano, 
que tem seu início marcado para as 19h00min, a seguinte matéria:
1. PROJETO DE LEI Nº 26/2020 - Discussão Única 
Autoria: Mesa Diretora
Assunto: Estabelece o índice para a revisão geral anual acrescido 
de recomposição do poder de compra da remuneração dos servi-
dores da Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré.

Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 26/2020 e dos Pareceres do 
Jurídico; e das Comissões de Constituição, Justiça e Redação; e 
de Finanças, Orçamento e Dir. do Consumidor.
2. PROJETO DE LEI Nº 93/2019 - Discussão Única 
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Altera o art. 8º, da Lei nº 1.751, de 03 de dezembro de 
2013, e dá outras providências.
Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 93/2019 e do Parecer do Jurí-
dico. (prazo expirado)
3. PROJETO DE LEI Nº 09/2020 - Discussão Única 
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Revoga a Lei Municipal nº 2004, de 03 de maio de 2016, 
e dá outras providências (doação à WWW Produtos Farmacêuticos 
Ltda. EPP).
Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 09/2020 e dos Pareceres do 
Jurídico; da Comissão de Constituição, Justiça e Redação. (c/ 
emenda)
Sem outro particular, valho-me do ensejo para apresentar-lhe os 
protestos de minha elevada estima e distinta consideração. 

Exmo.(a). Sr. (a)      
Vereador (a)
N E S T A

AO MUNÍCIPE DE AVARÉ
A Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré torna pú-
blico a relação das proposituras protocoladas e lidas na Sessão 
Ordinária de 16/03/2020, a saber: 
A íntegra das proposituras (projetos de leis; projetos de resolução, 
etc...) pode ser consultada no portal do poder legislativo www.ca-
maraavare.sp.gov.br através do link “proposituras”.
Projeto de Resolução 03/2020
Autoria: Maioria dos Vereadores
Dispõe sobre exoneração do Cargo em Comissão de Diretor Geral 
Administrativo da Câmara de Vereadores da Estância Turística de 
Avaré, convalida o Ato da Presidência nº 01/2020, bem como torna 
sem efeito o Ato da Mesa nº 07/2020 e dá outras providências.

Projeto de Lei nº 26/2020
Autoria: Mesa Diretora
Estabelece o índice para a revisão geral anual acrescido de recom-
posição do poder de compra da remuneração dos servidores da 
Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré.
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DECRETOS JUSTIFICATIVAS

Decreto nº 5.770, de 11 de Março de 2020.
(Reorganiza o Conselho Municipal de Turismo – COMTUR)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estância Tu-
rística de Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
DECRETA:
Art. 1º. Fica reorganizado o Conselho Municipal do Turismo – 
COMTUR, com a seguinte composição:
1. Representantes do Poder Executivo
Ronaldo Adão Guardiano – Titular
Reinaldo Severino Souto – Suplente
2. Representantes da Secretaria Municipal de Turismo
Marcelo Oliveira Sanches – Titular
Cíntia de Cassia Batista Brisola – Suplente
3. Representantes da Secretaria da Indústria, Comércio, Ciências 
e Tecnologia
Sandra de Fátima Teodoro – Titular
Ronaldo Aparecido Silva – Suplente
4. Representantes da SMMA – Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Judésio Borges – Titular
Matheus Cardoso Banin – Suplente
5. Representantes da Secretaria Municipal de Cultura e Lazer
Diego Beraldo – Titular
Thais Francine Cristino – Suplente
6. Representantes da SEME – Secretaria Municipal de Esportes
Adriana Pedroso Ferreira Tamassia – Titular
Leonardo Pires Rípoli – Suplente
7. Representante da SME – Secretaria Municipal da Educação
Josiane Aparecida Lopes de Medeiros – Titular
Valderi da Silva – Suplente
8. Representantes da Câmara de Vereadores da Estância Turística 
de Avaré
EM ABERTO 
 9. Representantes da Polícia Militar – 53º Batalhão de Polícia Mi-
litar do Interior
Capitão Rodrigo Augusto Santana – Titular
Tenente Maurício Pedro Santos – Suplente
10. Representantes da Polícia Civil
Marcos José Gonçalves – Titular
Agnaldo José da Silva – Suplente
11. Representantes do Corpo de Bombeiros de Avaré – PB-02 – 
Avaré – SP
2º Sarg. PM Alexandre Magno Monteiro – Titular
Cabo PM João Leite Oliveira Júnior – Suplente
12. Representantes das Agências de Viagem e Turismo
Marcela Trevizan Mota – Titular
Suplente – EM ABERTO
13. Representantes do Setor de Hotelaria
Andreia de Fátima dos Santos– Titular
Suplente – EM ABERTO 
14. Representantes das Colônias de Férias
Andreia Amara de Lima Castilho Junqui– Titular
Suplente – EM ABERTO 
15. Representantes do Setor de Bares e Restaurantes
Viviane Ferreira Souto – Titular
Maria Lúcia Leardini – Suplente
16. Representantes dos Transportes Turísticos
Paulo Rogério Ferreira dos Santos – Titular
Cristiano Clodoaldo Resende – Suplente
17. Representantes dos Bacharéis em Turismo
Ricardo Augusto Lopes – Titular
Leila Boregas Batista – Suplente
18. Representantes da AREA – Assoc. Reg. Eng., Arq. e Agro. de Avaré
Laura de Salles Ribeiro – Titular
Jéssica Aparecida Martins Nogueira – Suplente
19. Representantes da OAB – Subseção Avaré
Daniel do Prado Amaral – Titular
Mariangela Dassi de Pieri – Suplente
20. Representantes da ACIA Associação Com. Ind. e Agropecuária 
de Avaré
Neusa Aparecida Viana Gambini – Titular
Sandra Ferreira Viana Sírio – Suplente
21. Representantes do Sindicato dos Empregados no Comércio de 
Avaré – SEC
 EM ABERTO 

22. Representantes do Sindicato Patronal Rural
Pedro Guazzelli Filho – Titular 
Ronaldo de Sousa Villas Boas – Suplente 
23. Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Avaré
Adão Benedito Pereira de Lima – Titular
Isaías Pereira Lima – Suplente
24. Representantes do Movimento Diversidade Cultural 
João Hermínio Javaro – Titular
Giovana Sgarbi de Fátima Augusto – Suplente 
25. Representante Preservação e Defesa do Meio Ambiente
Vilma Zanluchi – Titular
Suplente – EM ABERTO 
26. Representantes dos Artistas Plásticos
Rita de Cássia Hoffmanu Dias – Titular
Nair O. S. Vendramini – Suplente
27. Representantes dos Artesãos
Vera Lúcia Takeda Clemente – Titular
Maria Ramos Magnani – Suplente
28. Representantes da Imprensa Local
Bianca Maitan Sanches Araújo – Titular
Renan César Bondar – Suplente
29. Representantes do CONDEPHAC – Conselho de Defesa de 
Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural de Avaré
Ailton Camilo de Souza – Titular
Valdirene Fátima da Silva – Suplente
30. Representantes da Terceira Idade 
Eliana Cristina da Silva Azevedo – Titular 
Maria Célia Moreira – Suplente
Art. 2º. Fica neste ato, revogado o Decreto nº 5.759, de 03 de Mar-
ço de 2020.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 11 de março de 2020.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO 

Decreto nº 5.771, de 16 de março de 2.020
(Dispõe sobre a adoção, no âmbito da Administração Pública dire-
ta e indireta, de medidas temporárias e emergenciais de preven-
ção de contágio pelo COVID-19 (Novo Coronavírus), bem como 

sobre recomendações no setor privado estadual)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito do Município 
da Estância Turística de Avaré, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 
CONSIDERANDO, o Decreto Estadual nº 64.862 de 13 de março de 
2020 ante a existência de pandemia do COVID-19, Novo Corona Ví-
rus, nos termos declarados pela Organização Mundial da Saúde,
DECRETA:
Artigo 1º. Os Secretários Municipais, a Procuradora Geral do Município 
e o dirigente máximo da Fundação Municipal, adotarão as providên-
cias necessárias em seus respectivos âmbitos visando à suspensão: 
I – de eventos com público superior a 50 (cinquenta) pessoas, 
incluída a programação dos equipamentos culturais públicos; 
II – de aulas no âmbito da Secretaria da Educação, da Fun-
dação Regional Educacional de Avaré – FREA, bem como 
do polo educacional da Univesp do Município da Estân-
cia Turística de Avaré, estabelecendo-se, no período de 16 
a 23 de março de 2020, a adoção gradual dessa medida; 
III – do gozo de férias dos servidores da Secretaria da Saúde, até 
15 de maio de 2020. 
Parágrafo único. Todos os servidores públicos com mais de 60 
anos de idade, exceto aqueles vinculados à Secretaria Municipal 
de Saúde, deverão, a partir do dia 17 de março de 2020, trabalhar 
a partir de suas residências, visando dar continuidade ao serviço 
público, desde que possível.
Artigo 2º. O cumprimento do dispos-
to no artigo 1º não prejudica nem supre: 
I – as medidas determinadas no âmbito da Secretaria da Saú-
de para enfrentamento da pandemia de que trata este decreto; 
II – o deferimento de licença por motivo de saúde e de licença com-
pulsória, nos termos da legislação aplicável. 
Artigo 3º. No âmbito de outros Poderes, órgãos ou entidades 
autônomas, bem como no setor privado do Município da Es-
tância Turística de Avaré, fica recomendada a suspensão de: 
I – aulas na educação básica e supe-
rior, adotada gradualmente, no que couber; 
II – eventos com público superior a 50 (cinquenta) pessoas. 
Artigo 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 16 de março de 2020.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 item 
II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem justificar a 
necessidade de alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de material esportivo e tal quebra de ordem cronoló-
gica se faz necessária para que os mesmos sejam utilizados nas aulas 
ministradas nos cursos oferecidos pela Secretaria de Esportes.
Fornecedor: Kripton Indústria e Comércio Eireli
Empenho(s): 8672/2019
Valor: R$ 12.200,00
Avaré, 20 de março de 2020

LEONARDO PIRES RIPOLI
Secretário Municipal de Esportes

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de fornecimento de medicamentos e tal 
quebra de ordem cronológica se faz necessária para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
Fornecedor: RCV do Brasil Eireli
Empenho(s): 280/2020
Valor: R$ 52.065,00
Avaré, 20 de março de 2020

ROSLINDO WILSON MACHADO
Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de fornecimento de medicamentos e de materiais 
descartáveis e tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
Fornecedor: Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda
Empenho(s): 177, 1358, 1521/2020
Valor: R$ 30.851,50
Avaré, 20 de março de 2020

ROSLINDO WILSON MACHADO
Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de 
pagamentos por se tratar de fornecimento de emulsão e massa 
asfáltica, tal quebra de ordem se faz necessária para atender a 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços.
Fornecedor: Semam Terraplenagem e Pavimentação Ltda
Empenho(s): 290/2020
Valor: R$ 18.042,20
Avaré, 20 de março de 2020

ABELARDO FERREIRA MENDES
Secretário Municipal de Obras e Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem jus-
tificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pagamen-
tos por se tratar de fornecimento de gases medicinais (oxigênio e ar 
medicinal) em cilindros de alta pressão, bem como locação dos cilin-
dros para atendimento da demanda de pacientes de HOME CARE, 
bem como ambulâncias, Pronto Socorro/UPA, SAMU e todas as Uni-
dades de Saúde, tal quebra de ordem cronológica se faz necessária 
para atender a Secretaria Municipal de Saúde.
Fornecedor: White Martins Gases Medicinais Ltda
Empenho(s): 510/2018; 597, 9264/2019; 359, 3366/2020
Valor: R$ 90.672,36
Avaré, 20 de março de 2020

ROSLINDO WILSON MACHADO
Secretário Municipal de Saúde
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CANCELAMENTO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE 
AUDIÊNCIA PÚBLICA - CMPD

O CMPD – CONSELHO MUNICIPAL DO PLANO DIRETOR de 
Avaré, em Cumprimento ao Decreto Municipal n.º 5771 de 16 de 
março de 2020, e recomendações da Secretaria de Saúde, refe-
rente à Pandemia do COVID-19 (Novo Corona Vírus) vem pelo pre-
sente CANCELAR a convocação dos Conselheiros do CMPD, dos 
interessados nos processos abaixo numerados, e a população em 
geral, para a AUDIÊNCIA PÚBLICA que seria realizada no próximo 
dia 24 de março de 2019 (terça-feira), às 18h30, no Auditório da 
AREA (Associação Regional de Engenheiros, Arquitetos e Agrôno-
mos), sediada à Rua dos Engenheiros, 26 - Colina da Boa Vista, 
para que se cumprisse a pauta abaixo designada:
I. Apresentação e esclarecimentos do Processo nº 334/2019, Reque-
rente: BAGUASSU EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS – Assun-
to: Alteração de zoneamento de área classificada como “Áreas ins-
titucionais, APPs, Verdes e de Lazer”, para ZM2, objeto da matrícula 
74.028 CRI, localizada no loteamento Terras de São José;
II. Apresentação e esclarecimentos do Processo nº 337/2019, Re-
querente: ISABELLA DE OLIVEIRA PAES DE ALMEIDA MARTI-
NEZ ME – BELLA PARIS COSMÉTICOS – Assunto: Solicitação de 
inclusão de atividade no Anexo 6;
III. Apresentação e esclarecimentos do Processo nº 336/2019, Re-
querente: CENTRO EDUCACIONAL PORTINARI – Assunto: Soli-
citação Jardim América II;
Além do acima exposto, tem por finalidade o CANCELAMENTO 
da Audiência Pública, dar oportunidade para que todos possam se 
manifestar, algo prejudicado no momento, pois há pessoas que es-
tão em isolamento domiciliar e não poderão participar, somado à 
possibilidade de baixo quórum de Conselheiros, o que obrigaria o 
cancelamento da mesma.
Avaré, 18 de março de 2020.

Paulo Ciccone
Presidente do CMPD

João Paulo P. Tristão
1º Secretário CMPD

COMUNICADO
Em relação ao estado de pandemia pelo Coronavirus (COVID – 19) 
decretado pela Organização Mundial da Saúde;
Considerando as atuais circunstâncias pela proliferação do vírus 
divulgado pelos órgão de Saúde Nacionais e Internacionais;
Considerando o dever da Secretaria Municipal da Saúde em pre-
servar a saúde de toda a população;
Considerando a situação Epidemiológica e Sanitária onde o risco 
de contaminação é iminente;
Considerando que a transmissão costuma ocorrer pelo ar ou por 
contato pessoal com secreções nasofaríngeas;
Considerando que o contato próximo é definido como estar a apro-
ximadamente dois metros de um paciente suspeito de caso por 
novo coronavírus, dentro da mesma sala ou área de atendimento 
por um período prolongado, sem uso de Equipamentos de Prote-
ção Individual (EPI). O contato próximo pode incluir: cuidar, morar, 
visitar ou compartilhar uma área ou sala de espera de assistência 
médica, ou ainda, nos casos de contato direto com fluídos corpo-
rais, enquanto não estiver usando o EPI;
Considerando que as medidas não farmacológicas visam reduzir 
a transmissibilidade do vírus na comunidade e portanto retardar a 
progressão da epidemia do COVID – 19;
A Secretaria Municipal da Saúde de Avaré recomenda a toda po-
pulação:
- Lavagem das mãos com frequência;
- Utilizar solução alcoólica a 70%;
- Etiqueta respiratória: cobrir as mucosas ao tossir com o antebraço;
- Isolamento domiciliar voluntário: pessoas que apresentarem sin-
tomas como febre E tosse OU dispnéia devem permanecer em 
casa, evitando frequentar lugares com aglomeração de pessoas, 
eventos, mercados, shoppings, cinemas, shows, lojas, festas e am-
bientes fechados;
- As pessoas que apresentarem a forma leve da doença não devem 
procurar atendimento no Pronto Socorro Municipal . Devem utilizar 
a infraestrutura de suporte disponibilizada pela Atenção Básica/
Postos de Saúde;
- Procurar o Pronto Socorro Municipal somente se os sintomas se agra-
varem, ou seja, se apresentar falta de ar e/ou dificuldade para respirar;

- O uso de Equipamentos de Proteção Individual devem ser utiliza-
dos em pessoas que apresentam sintomas como febre, tosse, falta 
de ar e/ou dificuldade para respirar, ou seja, não deve ser utilizado 
de forma indiscriminada;
- As pessoas que realizaram viagem para outra cidades, estados e/
ou  internacionais que tenham a circulação do vírus devem perma-
necer em isolamento domiciliar por, no mínimo, uma semana (sete 
dias) e no máximo, 14 dias, a partir da data do retorno da viagem. 
Caso apresente algum sintoma como febre E tosse OU dispnéia 
deve procurar uma Unidade Básica de Saúde;
- Contato próximo com caso suspeito e/ou confirmado de CO-
VID-19: realizar o monitoramento dos sinais e sintomas como febre 
E tosse OU dispnéia.

COMUNICADO URGENTE DA 
JUSTIÇA ELEITORAL

A Justiça Eleitoral comunica a todos os eleitores que em virtude da 
pandemia do coronavírus o presidente do Tribunal Regional Elei-
toral de São Paulo determinou a suspensão de todo o expediente 
e atendimento ao público nos cartórios eleitorais até o dia 31 de 
março, com possibilidade de prorrogação.
Foi determinado ainda a suspensão de todos os prazos processu-
ais até a data acima.
Atenciosamente,

Cartório Eleitoral da 17ª Zona Eleitoral
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COMUNICADO

Objetivo é evitar proliferação 
do coronavírus; exames 
laboratoriais na Santa Casa 
também foram cancelados 

A Secretaria Municipal da Saúde informa que, 
por conta da pandemia de Covid-19 (coronavírus), 
estão canceladas as viagens para exames de roti-
na no Hospital das Clínicas da UNESP de Botucatu, 
Hospital das Clínicas de São Paulo e demais hospi-
tais da região.  

A medida que visa proteger os pacientes en-
trou em vigor na quarta-feira, 18. A decisão segue 
a orientação da Secretaria Estadual da Saúde, em-
bora Avaré não tenha registrado nenhum caso da 
doença até o fechamento desta edição. 

Suspensão de exames na Santa Casa 
A Secretaria Municipal da Saúde informa ainda 

que estão cancelados os exames laboratoriais na 
Santa Casa de Misericórdia de Avaré, bem como os 
demais exames complementares a partir da mes-
ma data. 

O objetivo é evitar aglomerações, fator de dis-
seminação do coronavírus. Outras informações 
podem ser obtidas pelo telefone (14) 3711-1430. 

Saúde suspende transporte para exames 
de rotina em hospitais da região
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Município decreta situação 
de emergência por conta do 
Covid-19 e recomenda que 
população permaneça 
em casa

A Prefeitura da Estância Turística de Avaré de-
cretou situação de emergência no município e de-
terminou o fechamento do comércio por 10 dias a 
partir de segunda-feira, 23 de março. 

A medida se soma a outras adotadas pela ad-
ministração municipal no combate à pandemia do 
coronavírus. 

O Decreto Nº 5777 determina ainda que ba-
res, lanchonetes e restaurantes devem suspender 
as atividades já a partir de sexta-feira, 20, ficando 
permitido somente o funcionamento em sistema 
delivery e drive thru. 

Agências bancárias, lotéricas, hotéis, pousadas, 
cinemas e clubes também devem fechar as portas 
por 10 dias a partir de segunda, 23.  

O documento prevê ainda o fechamento de 
fábricas e indústrias com mais de 10 funcionários 
pelo período de 15 dias, bem como dos Correios, 
exceto os serviços de entrega e coleta domiciliar. A 
restrição também vale a partir do dia 23. 

O descumprimento do previsto implicará na cassa-
ção do alvará de funcionamento do estabelecimento. 

Exceção 
Poderão continuar operando normalmente 

apenas as empresas ligadas ao ramo alimentício, 
como mercados, supermercados, padarias, farmá-
cias, distribuidora de água mineral e de gás de co-
zinha, açougues e postos de gasolina. 

Os estabelecimentos, contudo, deverão adotar 
medidas de higienização como a disponibilização 
de álcool em gel 70% em vários pontos do esta-

AVARÉ CONTRA O CORONAVÍRUS

Prefeitura determina
o fechamento do

comércio por 10 dias

belecimento para uso dos funcionários e consumi-
dores, especialmente nos caixas e locais onde haja 
manipulação de alimentos. 

Empresas ligadas ao ramo de insumo para consu-
mo e saúde animal poderão manter o abastecimento 
com atividades internas, a portas fechadas, fornecen-
do produtos na modalidade delivery, sendo vedada 
expressamente o atendimento presencial.  

Denúncias
O cidadão poderá denunciar o descumprimen-

to do previsto no decreto municipal por meio dos 
telefones (14) 3711-2500 e (14) 3711-2579. 

Suspensão do atendimento público
Entre outros pontos, o Executivo também de-

terminou o fechamento dos Centros de Educação 

Infantil e conveniados durante 20 dias. 
O atendimento ao público está suspenso no 

Centro Administrativo, Paço Municipal, Casa do 
Cidadão e demais secretarias municipais, com ex-
ceção da Secretaria Municipal da Saúde. Apenas as 
sessões de licitação já designadas serão mantidas. 

O Camping Municipal, o Parque de Exposições 
“Fernando Cruz Pimentel” e o Horto Florestal tam-
bém estão fechados para o público. O objetivo é 
evitar a aglomeração de pessoas. 

Recado à população 
A Prefeitura da Estância Turística de Avaré reco-

menda ainda que a população fique em suas resi-
dências, deixe de frequentar praças e locais abertos 
e com grande circulação de pessoas.
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Preço abusivo de máscara e 
álcool em gel, entre outros 
itens utilizados contra o 
coronavírus, deve ser 
denunciado ao Procon

Elevar preços sem justa causa de insumos e ser-
viços relacionados ao enfrentamento do Covid-19 
pode ser considerado abuso de poder econômico. 

A informação consta do Decreto Nº 5.775 edi-
tado no último dia 18 pela Prefeitura da Estância 
Turística de Avaré. 

O caso mais emblemático é do álcool em gel 
70%, cujo preço subiu vertiginosamente após o re-
gistro dos primeiros casos da doença no Brasil. 

Denúncia 
O consumidor também deve ficar atento ao 

preço de máscaras cirúrgicas, luvas e produtos de 
uso doméstico que podem ser aplicados contra a 
proliferação do vírus. 

A denúncia pode ser feita junto ao Procon de 
Avaré. O telefone para contato é o (14) 3732-8263.

O Procon de São Paulo também lançou uma 

Aumento arbitrário de preços pode ser 
considerado abuso de poder econômico 

Foram distribuídas cartilhas 
informativas e exemplares do 
Código de Defesa do 
Consumidor

O Procon de Avaré promoveu na sexta-feira, 13, 
um evento em alusão ao Dia do Consumidor, cele-
brado oficialmente em 15 de março. 

Foram distribuídas cartilhas informativas e 
exemplares do Código de Defesa do Consumidor 
ao público. 

O objetivo foi reforçar a proteção aos direitos 
dos consumidores nas relações de consumo, em 
virtude de sua vulnerabilidade frente ao forne-
cedor. 

“É primordial que os consumidores tenham 
plena consciência de seus direitos e deveres, pas-

campanha para fiscalizar o preço abusivo de más-
cara de proteção e álcool em gel. 

“Se encontrar os produtos, fotografe, publique 

no facebook ou instagram e marque o @proconsp. 
Informe o endereço do estabelecimento”, afirma o 
órgão de proteção do consumidor. 

Procon promove atividade em alusão ao Dia do Consumidor 
sando a lutar e atuar de maneira mais presente no 
mercado de consumo”, afirma o coordenador Lau-
ro de Toledo Russo. 

Também foi oferecido um coffee break aos ci-
dadãos atendidos pelo Procon na ocasião. O órgão 
registrou 5730 atendimentos a cidadãos de Avaré e 
região em 2019, uma média de 477 por mês.

Fiscalização 
Entre 9 e 13 de março, durante a Semana do 

Consumidor, o Procon de Avaré promoveu ainda a 
fiscalização no comércio da cidade para averiguar 
se os direitos dos consumidores estão sendo cum-
pridos. A iniciativa foi realizada em parceria com a 
Regional de Sorocaba da Fundação Procon. 

Serviço 
O Procon de Avaré está instalado na Casa do 

Cidadão (Rua Bahia, nº 1580). O atendimento ao 
público é de segunda a sexta-feira, das 8 às 17 ho-
ras. O telefone para contato é o (14) 3732-8263. 
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SECRETARIA DE OBRAS

Departamento de Fiscalização/ISS
 COMUNICADO DO DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO/ISS

 NOTIFICAÇÕES :
 2665/19-R.FENIX-F.037.009-000-CTS-LIMPEZA
2667/19-R.ANDROMEDA-F.037.003-000-MPS-LIMPEZA
075/20-R. JOSÉ DA SILVA DUARTE – 5.354.009-000 – DI FIORI – LIMPEZA
293/20-ALAMEDA NETUNO, 31 – F.045.021-000 – JBAR – SOM
297/20-RUA SERGIPE, 559 – 2.043.025-000 – JBB – SOM
298/20-RUA SERGIPE, 559 – 2.043.025-000 – JBB – SOM
300/20-RUA ANTONIO MARATA, 35 – 5.341.023-000 – AFCKC – SOM
301/20-RUA PROFESSOR AZURARA, 02 – 5.160.015-000 – SOM
303/20-RUA PEDRO ROSSI CONTRUCCI, 104 – 4.409.003-000 – SOM
305/20-R.GABRIEL CARROZA NETO, 145 – 4.692.004-000 – JAS - SOM
306/20-R.SÃO FERNANDO, 500 – 3.178.013-000-MAS-SOM
306/20-AV. PINHEIRO MACHADO, 310 -31.374-GFRO – SOM     
308/20-R.CARLOS EDUARDO FERREIRA, 221 – 4.609.015-000 – AAO - SOM
324/20-R.ODILON MELCHET MENDES – 4.573.012-000 – JCF - LIMPEZA

SECRETARIA DE FAZENDA
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LICITAÇÃO

AVISOS DE EDITAIS
CHAMADA PÚBLICA Nº. 001/2020 – PROCESSO Nº. 076/2020

Objeto: Aquisição de hortifrutis para a Merenda Escolar.
Data de Encerramento: 23 de abril de 2020 às 08:30 horas, Dep. 
Licitação.
Data de abertura: 23 de abril de 2020 às 09 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 Ramal 229 – www.avare.sp.gov.br – Prefeitura 
da Estância Turística de Avaré, 20 de março de 2.020 – Olga Mitiko 
Hata – Presidente da Comissão Permanente para Julgamento de 
Licitações.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 030/2020 – PROCESSO Nº. 069/2020
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição futura de água 
mineral para a Vigilância Sanitária
Recebimento das Propostas: 23 de março de 2.020 das 08 horas 
até 02 de abril de 2.020 às 08 horas
Abertura das Propostas: 02 de abril de 2.020 às 08h30min
Início da Sessão: 02 de abril de 2.020 às 10 horas
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 233 – www.bllcompras.org.br – Pre-
feitura da Estância Turística de Avaré, 20 de março de 2020 – Cris-
laine Aparecida Santos – Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 034/2.020 – PROCESSO Nº. 078/2.020
COM COTA EXCLUSIVA PARA EMPRESAS DO TIPO ME, EPP, MEI
Objeto: Registro de preços para eventual locação de CPAP e BIPAP
Recebimento das Propostas: 01 de Abril de 2.020 das 10 horas até 
14 de Abril de 2.020 às 08 horas
Abertura das Propostas: 14 de Abril de 2.020 das 08h30min às 
09h30min
Início da Sessão: 14 de Abril de 2.020 às 10 horas
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – www.bllcompras.org.br – Pre-
feitura da Estância Turística de Avaré, 20 de Março de 2.020 – An-
dréia de Fátima Fragoso – Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 035/2.020 – PROCESSO Nº. 079/2.020
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de medicamen-
tos destinados ao atendimento de pacientes de Mandado Judicial, 
do Pronto Socorro Municipal, do Ambulatório DST-AIDS, das Far-
mácias da Rede Básica Municipal (REMUME) e com processos 
administrativos com pareceres favoráveis da CASE
Recebimento das Propostas: 03 de Abril de 2.020 das 10 horas até 
16 de Abril de 2.020 às 08 horas
Abertura das Propostas: 16 de Abril de 2.020 das 08h30min às 13 horas
Início da Sessão: 17 de Abril de 2.020 às 10 horas
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – www.bllcompras.org.br – Pre-
feitura da Estância Turística de Avaré, 20 de Março de 2.020 – An-
dréia de Fátima Fragoso – Pregoeira.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 018/2020 – PROCESSO Nº. 070/2020
COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição futura de arte-
fatos de concreto para a conservação de vias públicas e estradas 
vicinais.
Data de Encerramento: 06 de abril de 2.020 das 09h30min às 10 
horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 06 de abril de 2.020 às 10 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – www.avare.sp.gov.br – Prefeitu-
ra da Estância Turística de Avaré, 20 de março de 2.020 – Crislaine 
Aparecida Santos – Pregoeira.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 019/2020 – PROCESSO Nº. 074/2020
ABERTO PARA TODAS AS EMPRESAS

Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços mé-
dicos para o Programa Saúde da Família.
Data de Encerramento: 07 de abril de 2.020 das 09h30min às 10 
horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 07 de abril de 2.020 às 10 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – www.avare.sp.gov.br – Prefeitu-
ra da Estância Turística de Avaré, 20 de março de 2.020 – Crislaine 
Aparecida Santos – Pregoeira.

TERMO DE DELIBERAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº.028/2.020 – PROCESSO Nº. 

063/2.020
Analisando os autos, nesta data, foi verificado lapso digitação no 
tipo de julgamento nos itens 7.14,9.4 e 11.1 do edital, referente ao 
Pregão em epígrafe, a Senhora ANDRÉIA DE FÁTIMA FRAGOSO, 
Pregoeira Oficial, no uso de suas atribuições legais, DETERMINA a 
rerratificação do edital em epígrafe, nos terrmos a serem conferidos 
nos sites: www.avare.sp.gov.br e www.bllcompras.org.br
Assim, nos moldes do artigo 21, inciso 4º da Lei 8.666/93 c/c Lei 
10.520 de 17 de julho de 2002, fixa-se:
Recebimento das Propostas: 24/03/2.020 das 10 horas até 
03/04/2.020 às 08 horas
Abertura e Análise das Propostas: 03/04/2.020 das 08h30min às 
09h30min
Início da Sessão de Disputa de Preços: 03/04/2020 às 10 horas
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – www.bllcompras.org.br – Pre-
feitura da Estância Turística de Avaré, 18 de Março de 2.020 – An-
dréia de Fátima Fragoso – Pregoeira.

PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2020 – PROCESSO N° 026/2020
Considerando o questionamento da empresa SellMax Comércio e 
Distribuidora de Papelaria – Eireli, a Senhora JOSIANE APARE-
CIDA LOPES DE MEDEIROS, Secretária Municipal de Educação, 
no uso de suas atribuições legais, DETERMINA a rerratificação do 
edital nos termos a serem conferidos no site: www.avare.sp.gov.br.
Assim, nos moldes do artigo 21, inciso 4º da Lei 8.666/93 c/c Lei 
10.520 de 17 de julho de 2002, mantêm-se o dia 31 de março de 
2020, às 14 horas para início da sessão. Prefeitura da Estância 
Turística de Avaré, 20 de março de 2020.

PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2020 – PROCESSO N° 038/2020
Considerando o Decreto 5.775 de 18 de Março de 2.020, o Senhor ALE-
XANDRE LEAL NIGRO, Secretário Municipal de Planejamento e Trans-
portes, no uso de suas atribuições legais, DETERMINA a rerratificação do 
edital nos termos a serem conferidos no site: www.avare.sp.gov.br.
Assim, nos moldes do artigo 21, inciso 4º da Lei 8.666/93 c/c Lei 
10.520 de 17 de julho de 2002, fixa-se o dia 14 de abril de 2020, às 
10 horas para início da sessão. Prefeitura da Estância Turística de 
Avaré, 20 de março de 2020.

ADJUDICAÇÃO
Pregão Presencial nº.002/2020 – Processo nº. 005/2020

Fica adjudicado a Empresa MARIA LUCIA LEARDINI EIRELI ME, 
com valor total de R$ 168.300,00 (cento e sessenta e oito mil e trezen-
tos reais), objetivando o registro de preços para eventual contratação 
futura de empresa para locação de fechamento e gradil para eventos 
de toda a municipalidade – adjudicado em: 21/02/2020.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
Joselyr Benedito Costa Silvestre – Prefeito, Josiane Aparecida Lopes 
de Medeiros – Secretária Municipal de Educação, Adriana Moreira Go-
mes – Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
e Leonardo Pires Rípoli – Secretário Municipal de Esportes da Estân-
cia Turística de Avaré, Estado de São Paulo, neste ato representado 
conforme delegação de competência fixado pelo Decreto Municipal n° 
4.813/2.017, e em conformidade com o disposto no artigo 43, Inciso 
VI da Lei Federal nº 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLOGA as em-
presas J.E. RISSI ALIMENTOS EIRELI e SPOLJARIC COMERCIAL 
DO BRASIL EIRELI – EPP, responsáveis pelo registro de preços para 
futura aquisição de Carne Bovina para Merenda Escolar, SEMADS, 
Esportes e Gabinete do Prefeito, relativa ao Pregão Eletrônico nº. 
007/2020 – Processo nº. 022/2020. Homologado em: 05/03/2020.

Joselyr Benedito Costa Silvestre – Prefeito da Estância Turística de Avaré, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme o dis-
posto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLOGA 
a empresa CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA, 
objetivando o registro de preços para eventual aquisição futura de com-
bustíveis para toda a frota municipal, relativa ao Pregão Eletrônico nº. 
009/2020 – Processo nº. 028/2020. Homologado em: 09/03/2020.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL
Diego Beraldo – Secretário Municipal de Cultura e Lazer da Estân-
cia Turística de Avaré, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo Decreto nº 4.813/17, conforme o disposto no artigo 43, 
VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLOGA a empresa 
MARIA LUCIA LEARDINI EIRELI ME, objetivando o registro de pre-
ços para eventual contratação futura de empresa para locação de 
fechamento e gradil para eventos de toda a municipalidade, relativa 
ao Pregão Presencial nº. 002/2020 – Processo nº. 005/2020. Ho-
mologado em: 21/02/2020.

Roslindo Wilson Machado – Secretário Municipal de Saúde da 
Estância Turística de Avaré, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 4.813/17, conforme o disposto no artigo 
43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLOGA a empre-
sa WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA, objetivando o 
registro de preços para eventual aquisição futura de gases medi-
cinais, relativa ao Pregão Presencial nº. 008/2020 – Processo nº. 
027/2020. Homologado em: 09/03/2020.

Diego Beraldo – Secretário Municipal de Cultura e Lazer da Estân-
cia Turística de Avaré, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo Decreto nº 4.813/17, conforme o disposto no artigo 43, 
VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLOGA a empresa 
MARCOS PAULO PINTO DE ARRUDA ME, objetivando a con-
tratação de empresa para gerenciamento do projeto “Cultura no 
Horto”, relativa ao Pregão Presencial nº. 010/2020 – Processo nº. 
032/2020. Homologado em: 10/03/2020.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE 
PREGÃO ELETRÔNICO

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 007/2020 – Processo nº. 
022/2020
Órgão Gerenciador: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Detentora: J.E. RISSI ALIMENTOS EIRELI
Valor Global: R$ 969.093,75 (novecentos e sessenta e nove mil, 
noventa e três reais e setenta e cinco centavos)
Detentora: SPOLJARIC COMERCIAL DO BRASIL EIRELI – EPP
Valor Global: R$ 411.862,50 (quatrocentos e onze mil, oitocentos e 
sessenta e dois reais e cinquenta centavos)
Objeto: Registro de Preços para futura aquisição de Carne Bovina 
para Merenda Escolar, SEMADS, Esportes e Gabinete do Prefeito.
Data da Assinatura da Ata de Registro: 05/03/2020

Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 009/2020 – Processo nº. 
028/2020
Órgão Gerenciador: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Detentora: CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS 
LTDA
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição futura de com-
bustíveis para toda a frota municipal.
Percentual de desconto: 2,90% (dois, noventa por cento)
Data da Assinatura da Ata de Registro de Preços: 09/03/2020

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL

Modalidade: Pregão Presencial nº. 002/2020 – Processo nº. 
005/2020
Órgão Gerenciador: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Detentora: MARIA LUCIA LEARDINI EIRELI ME
Objeto: Registro de preços para eventual contratação futura de em-
presa para locação de fechamento e gradil para eventos de toda a 
municipalidade.
Valor Global: R$ 168.300,00 (cento e sessenta e oito mil e trezen-
tos reais)
Data da Assinatura da Ata de Registro de Preços: 21/02/2020

Modalidade: Pregão Presencial nº. 008/2020 – Processo nº. 
027/2020
Órgão Gerenciador: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Detentora: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição futura de gases 
medicinais.
Valor Global: R$ 2.153.232,65 (dois milhões, cento e cinquenta e 
três mil duzentos e trinta e dois reais e sessenta e cinco centavos).
Data da Assinatura da Ata de Registro de Preços: 09/03/2020

EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO PRESENCIAL
Modalidade: Pregão Presencial nº. 010/2020 – Processo nº. 
032/2020
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: MARCOS PAULO PINTO DE ARRUDA ME
Objeto: Contratação de empresa para o gerenciamento do projeto 
“Cultura no Horto”.
Valor Global: R$ 111.000,00 (cento e onze mil reais)
Data da Assinatura do Contrato: 10/03/2020

TERMO ADITIVO E PRORROGAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/19 – PROCESSO Nº 096/19 (Contra-
to nº 158/19), fica aditado o valor total de R$ 10.618,28 (Dez mil, 
seiscentos e dezoito reais e vinte e oito centavos) com a empresa 
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS SEIS BAIRROS, o 
que corresponde a aproximadamente 2,04% (dois vírgula quatro 
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por cento) do total do contrato e fica prorrogado a vigência con-
tratual até 31 de maio de 2.020, o que objetiva o fornecimento de 
hortifrutis para Merenda Escolar. Assinatura do Termo Aditivo e 
Prorrogação: 18/03/2.020.

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/19 – PROCESSO Nº 096/19 (Con-
trato nº 160/19), fica aditado o valor total de  R$ 47.845,50 (Qua-
renta e sete mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e cinquenta 
centavos) com a empresa COOPERATIVA REGIONAL AGRO-
PECUÁRIA SERRANA – COOPERSERRA, o que correspon-
de a aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento) do total 
do contrato e fica prorrogado a vigência contratual até 31 de 
maio de 2.020, o que objetiva o fornecimento de hortifrutis para 
Merenda Escolar. Assinatura do Termo Aditivo e Prorrogação: 
18/03/2.020.

TERMO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 111/15 – PROCESSO N° 366/15 

(Contrato n° 325/15)
Considerando a reunião realizada no dia 04 de março de 2.020 
no Gabinete do prefeito, quanto a dotação orçamentária, é neces-
sário alteração na cláusula terceira do Termo de Prorrogação n° 
137/2.020 e complementação de dotação. Assim, os atos pratica-
dos por este setor, assinado pelo Secretário, conforme delegação 
de competência fixado pelo Decreto Municipal n°4.813/2017, deve-
rão ser alterados da seguinte maneira:
Onde se lia:
(…) CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4. A despesa com a presente prorrogação será empenhada dentro 
da seguinte dotação orçamentária:
06.06.12.306.2006.2074.3.3.90.36.00.401 – R$ 44.476,45 (qua-
renta e quatro mil, quatrocentos e setenta e seis reais e quarenta 
e cinco centavos);
4.1. As despesas decorrentes do ano seguinte correrão por con-
ta de dotação orçamentária consignada na Lei do Orçamento do 
Exercício de 2.021, expedida pela Secretaria Municipal da Educa-
ção com autorização do Departamento de Contabilidade, sendo de 
responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar ao Departa-
mento de Licitações a reserva orçamentária para complementar o 
presente contrato, o valor de R$ 4.941,83 (quatro mil, novecentos e 
quarenta e um reais e oitenta e três centavos.(…);
Agora se leia:
(…) CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4. A despesa com a presente prorrogação será empenhada dentro 
da seguinte dotação orçamentária:
06.06.12.306.2006.2074.3.3.90.36.00.401 – R$ 49.418,28 (Qua-
renta e noventa mil, quatrocentos e dezoito reais e vinte e oito cen-
tavos)

TERMO DE PRORROGAÇÃO
Fica PRORROGADO o contrato na modalidade CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 018/18 – PROCESSO N° 361/18 (Contrato n° 417/18), 
que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de Avaré e a 
empresa MACOR ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO 
LTDA, objetivando o fornecimento de materiais, máquinas, equi-
pamentos e mão de obra para execução da obra de contenção de 
erosão e reconstrução do sistema de drenagem de águas pluviais 
na Rua Lion e Rua Zurique – Jardim Europa II, com prorrogação 
do prazo de vigência contratual até 15 de maio de 2.020. Alexan-
dre Leal Nigro – Secretário Municipal de Planejamento da Estância 
Turística de Avaré.
Fica PRORROGADO o contrato na modalidade CONCORRÊN-
CIA PÚBLICA Nº 022/18 – PROCESSO N° 528/18 (Contrato 
n° 611/18), que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística 
de Avaré e a empresa TMK ENGENHARIA S.A, objetivando o 
fornecimento de materiais, máquinas, equipamentos e mão de 
obra para execução da obra de drenagem na Rua Dona Dorita 
e Avenida Donguinha Mercadante, com prorrogação do prazo 
de vigência contratual até 13 de abril de 2.020. Alexandre Leal 
Nigro – Secretário Municipal De Planejamento da Estância Tu-
rística de Avaré.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 009/18 – PROCESSO N° 073/18 (Contrato n° 
049/18), que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de Avaré 
e os senhores ARÃO OTANI e YOSIE OTANI, objetivando a loca-
ção de imóvel situado a Rua Alagoas, n° 1.086 para ampliação do 
Arquivo Municipal – Sala B - Centro, com prorrogação do prazo 
de vigência contratual até 12 de março de 2.021, no valor de R$ 
30.100,80 (trinta mil, cem reais e oitenta centavos). Ronaldo Adão 
Guardiano – Secretário Municipal da Administração da Estância 
Turística de Avaré.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 017/19 – PROCESSO N° 038/19 (Contrato n° 074/19), 
que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de Avaré e a 
empresa GENTE SEGURADORA S.A, objetivando a prestação de 
serviço de seguro total para veículos pertencentes a frota da Secre-
taria Municipal da Saúde, com cobertura contra colisão, incêndio e 
roubo/furto (100% da tabela FIPE), assistência 24 horas, vidros, 
danos materiais a terceiros, com prorrogação do prazo de vigência 
contratual até 11 de março de 2.021, no valor de R$ 8.920,00 (Oito 
mil, novecentos e vinte reais). Roslindo Wilson Machado – Secretá-
rio Municipal da Saúde da Estância Turística de Avaré.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 100/19 – PROCESSO Nº 225/19 (Contrato nº 281/19), 
que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de Avaré e a em-
presa MITREN SISTEMAS E MONTAGENS VEICULARES LTDA, 
objetivando a aquisição de caminhão de combate a incêndio do tipo 
autobomba para o Corpo de Bombeiros, com prorrogação de prazo 
da entrega até 22 de abril de 2.020. Carlos Alexandre Prandini – 1° 
Tenente – Comandante do Corpo de Bombeiros da Estância Turís-
tica de Avaré.

TERMO DE PRORROGAÇÃO E REAJUSTE
Fica PRORROGADO E REAJUSTADO o contrato na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/17 – PROCESSO Nº 085/17 (Con-
trato nº 107/17), que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de 
Avaré e a empresa FREDERICO CORREA PEÃO 29047687850, 
objetivando a prestação de serviços de aula de canto coral e tecla-
do nas Oficinas Culturais “José Reis Filho”, com prorrogação de 
prazo da entrega até 29 de março de 2.021, no valor global de R$ 
15.384,84 (Quinze mil, trezentos e oitenta e quatro reais e oitenta e 
quatro centavos). Diego Beraldo – Secretário Municipal da Cultura 
da Estância Turística de Avaré.

TERMO DE REVOGAÇÃO
Fica REVOGADO o procedimento licitatório na modalidade CON-
CORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 001/2020 – PROCESSO Nº. 001/2020, 
objetivando o Registro de Preços para eventual contratação futura 
de empresa especializada para fornecimento de materiais, máqui-
nas, equipamentos e mão-de-obra para execução da manutenção 
de prédios públicos da Secretaria Municipal de Educação, confor-
me preceitua o “caput” do artigo 49 da Lei 8.666/93. Revogado em: 
20/03/2.020. Josiane Aparecida Lopes de Medeiros – Secretária 
Municipal de Educação da Estância Turística de Avaré.

Fica REVOGADO os itens fracassados 08 e 52 do PREGÃO ELE-
TRÔNICO N° 006/2020 – PROCESSO N° 016/2020, que tem por 
objeto registro de preços para eventual aquisição de material des-
cartável Mandado Judicial, conforme preceitua o artigo 49, primeira 
parte da Lei 8.666/93 c/c a Súmula 473 do Supremo Tribunal Fede-
ral. Revogado em: 12/03/2.020. Roslindo Wilson Machado – Secre-
tário Municipal da Saúde da Estância Turística de Avaré.

Ficam REVOGADO os itens 08, 10, 12, 20, 31, 42, 43, 52, 53, 54, 
55, 56, 57, 58, 75, 77, 79, 87, 98, 109, 110, 119, 120, 121, 122, 123, 
124 e 125 do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 010/2020 – PROCES-
SO Nº. 029/2020, objetivando o registro de Preços para eventual 
aquisição de medicamentos destinados ao atendimento de pacien-
tes do Centro de Atenção Psicossocial (CAPS II), conforme precei-
tua o artigo 49, primeira parte da Lei 8.666/93 c/c a Súmula 473 
do Supremo Tribunal Federal. Revogado em: 12/03/2020. Roslindo 
Wilson Machado – Secretário Municipal da Saúde da Prefeitura da 
Estância Turística de Avaré.

Fica REVOGADA, a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNI-
CO N° 016/2020 – PROCESSO N° 041/2020, que tem por objeto 
registro de preços para eventual aquisição de material de limpeza 
para todas as Unidades de Saúde e Pronto Socorro, conforme pre-
ceitua o artigo 49, primeira parte da Lei 8.666/93 c/c a Súmula 473 
do Supremo Tribunal Federal. Revogada em: 19/03/2.020. Roslin-
do Wilson Machado – Secretário Municipal da Saúde da Prefeitura 
da Estância Turística de Avaré.

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO

Considerando a necessidade urgente de atendimento as crianças 
do Município de Avaré, cujo o atendimento pela rede pública muni-
cipal de ensino estar prejudicado por não possuir vagas suficientes 
para atender a demanda;
Considerando que, de acordo com a Lei nº 13.019/2014 e suas 
alterações pela Lei nº 13.204/2015 Art. 30 inciso VI, que a admi-
nistração pública poderá dispensar a realização de chamamento 

publico no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços 
de educação, saúde e assistência social, desde que executadas 
por organizações da sociedade civil previamente credenciada pelo 
órgão gestor da respectiva politica;
Considerando que a CEI Creche Santa Terezinha de Avaré apre-
sentou proposta para formalizar parceria por meio do termo de fo-
mento com o Município da Estância Turística de Avaré através da 
Secretaria Municipal de Educação;
A Secretária Municipal de Educação, através do Termo de Referen-
cial n° 797/2020 informa que há necessidade urgente da ampliação 
de meta/atendimento nos convênios firmados por esta secretária, 
com o intuito de atender a demanda apresentada, em razão da 
rede municipal de ensino não possuir vagas suficientes para aten-
dimento, assim, é favorável a imediata formalização da parceria; 
Com as justificativas acima elencadas, a escassez de instituições 
no município e a urgência na oferta de serviços, a realização do 
chamamento publico, com todos prazos legais a serem respeitados 
representaria paralisação de tais serviços, causando prejuízos ao 
interesse publico;
Justificamos, assim sendo, a dispensa de chamamento publico 
para a celebração de Termo de Fomento entre o Município da Es-
tância Turística de Avaré e a CEI Creche Santa Terezinha de Avaré, 
uma vez que os serviços em questão por ser de extrema importân-
cia, merecem ser tratado de forma continuada e ininterrupta.
Estância Turística de Avaré, em 12 de março de 2.020. Joselyr Be-
nedito da Costa Silvestre – Prefeito da Estância Turística de Avaré.

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO

Dispensa de Chamamento Público nº. 008/2020 – Processo nº. 
066/2020
Fica ratificada a Dispensa de Chamamento Público à CENTRO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE SANTA TEREZINHA DE AVA-
RÉ, no valor total de repasse de R$ 600.560,64 (Seiscentos mil, 
quinhentos e sessenta reais e sessenta e quatro centavos)., obje-
tivando a realização de parceria estabelecida pela Administração 
Pública com a Organização da Sociedade Civil para consecução 
de finalidade de interesse público e recíproco, proposta pela Orga-
nização, que envolva a transferência de recursos financeiros, com 
fulcro no artigo 30 da Lei Federal 13.204/15. Prefeitura da Estância 
Turística de Avaré, 17 de março de 2.020. Joselyr Benedito Costa 
Silvestre – Prefeito da Estância Turística de Avaré.

EXTRATO DE CONTRATO DE DISPENSA DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO

Modalidade: Dispensa de Chamamento Público nº. 008/2020 – 
Processo nº. 066/2020
Município: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Organização da Sociedade Civil: CENTRO DE EDUCAÇÃO IN-
FANTIL CRECHE SANTA TEREZINHA DE AVARÉ
Objeto: Realização de parceria estabelecida pela Administração 
Pública com a Organização da Sociedade Civil para consecução 
de finalidade de interesse público e recíproco, proposta pela Orga-
nização, que envolva a transferência de recursos financeiros
Valor Global de Repasse: R$ 600.560,64 (Seiscentos mil, quinhen-
tos e sessenta reais e sessenta e quatro centavos)
Data da Assinatura do Termo de Parceria (Fomento): 17/03/2.020

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO

Considerando a necessidade urgente de atendimento as crianças 
do Município de Avaré, cujo o atendimento pela rede pública muni-
cipal de ensino estar prejudicado por não possuir vagas suficientes 
para atender a demanda;
Considerando que, de acordo com a Lei nº 13.019/2014 e suas 
alterações pela Lei nº 13.204/2015 Art. 30 inciso VI, que a admi-
nistração pública poderá dispensar a realização de chamamento 
publico no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços 
de educação, saúde e assistência social, desde que executadas 
por organizações da sociedade civil previamente credenciada pelo 
órgão gestor da respectiva politica;
Considerando que a CEI Casa da Criança Santa Elizabeth apre-
sentou proposta para formalizar parceria por meio do termo de fo-
mento com o Município da Estância Turística de Avaré através da 
Secretaria Municipal de Educação;
A Secretária Municipal de Educação, através do Termo de Referen-
cial n° 795/2020 informa que há necessidade urgente da ampliação 
de meta/atendimento nos convênios firmados por esta secretária, 
com o intuito de atender a demanda apresentada, em razão da 
rede municipal de ensino não possuir vagas suficientes para aten-
dimento, assim, é favorável a imediata formalização da parceria;
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Com as justificativas acima elencadas, a escassez de instituições 
no município e a urgência na oferta de serviços, a realização do 
chamamento publico, com todos prazos legais a serem respeitados 
representaria paralisação de tais serviços, causando prejuízos ao 
interesse publico;
Justificamos, assim sendo, a dispensa de chamamento publico 
para a celebração de Termo de Fomento entre o Município da Es-
tância Turística de Avaré e a CEI Casa da Criança Santa Elizabeth, 
uma vez que os serviços em questão por ser de extrema importân-
cia, merecem ser tratado de forma continuada e ininterrupta.
Estância Turística de Avaré, em 12 de março de 2.020. Joselyr Be-
nedito da Costa Silvestre – Prefeito da Estância Turística de Avaré.

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO

Dispensa de Chamamento Público nº. 007/2020 – Processo nº. 
065/2020
Fica ratificada a Dispensa de Chamamento Público à CENTRO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL CASA DA CRIANÇA SANTA ELISABETH, 
no valor total de repasse de R$ 797.619,60 (Setecentos e noventa 
e sete mil, seiscentos e dezenove reais e sessenta centavos), ob-
jetivando a realização de parceria estabelecida pela Administração 
Pública com a Organização da Sociedade Civil para consecução 
de finalidade de interesse público e recíproco, proposta pela Orga-
nização, que envolva a transferência de recursos financeiros, com 
fulcro no artigo 30 da Lei Federal 13.204/15. Prefeitura da Estância 
Turística de Avaré, 17 de março de 2.020. Joselyr Benedito Costa 
Silvestre – Prefeito da Estância Turística de Avaré.

EXTRATO DE CONTRATO DE DISPENSA 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Modalidade: Dispensa de Chamamento Público nº. 007/2020 – 
Processo nº. 065/2020
Município: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Organização da Sociedade Civil: CENTRO DE EDUCAÇÃO IN-
FANTIL CASA DA CRIANÇA SANTA ELISABETH
Objeto: Realização de parceria estabelecida pela Administração 
Pública com a Organização da Sociedade Civil para consecução 
de finalidade de interesse público e recíproco, proposta pela Orga-
nização, que envolva a transferência de recursos financeiros
Valor Global de Repasse: R$ 797.619,60 (Setecentos e noventa e 
sete mil, seiscentos e dezenove reais e sessenta centavos)
Data da Assinatura do Termo de Parceria (Fomento): 17/03/2.020

NOTIFICAÇÃO Nº 007/2020    

Estância Turística de Avaré, 20 de Março de 2020.
Considerando que o servidor abaixo relacionado faltou injustifica-
damente, conforme noticiado pelo responsável do setor, através da 
CI nº 567431/2020, correspondente ao não comparecimento cons-
tante em dias do mês de Fevereiro e Março/2020, sem qualquer 
justificativa legal da parte do servidor
Fica notificado a comparecer no Departamento de Recursos Hu-
manos e Gestão de Pessoal de imediato, para que sejam adotadas 
as providências legais e regularização da situação funcional, me-
diante apresentação do documento comprobatório do “motivo da 
falta” previsto na LM 31595 (Estatuto).
O não comparecimento e após o prazo especificado, será dado 
prosseguimento ao feito, conforme dispõe a legislação em vigor.
    
Secretaria   Saúde
Local de Trabalho  UBS-Bonsucesso
Servidor notificado  Rosemeire Candido de Oliveira

Atenciosamente,

RONALDO ADÃO GUARDIANO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

NOTIFICAÇÃO Nº 006/2020    

Estância Turística de Avaré, 10 de Março de 2020.
Considerando que o servidor abaixo relacionado faltou injustificada-
mente, conforme noticiado pelo responsável do setor, através da CI 
nº 565722/2020, correspondente ao não comparecimento a partir de 
03/03/2020, sem qualquer justificativa legal da parte do servidor
Fica notificado a comparecer no Departamento de Recursos Hu-
manos e Gestão de Pessoal de imediato, para que sejam adotadas 
as providências legais e regularização da situação funcional, me-
diante apresentação do documento comprobatório do “motivo da 
falta” previsto na LM 31595 (Estatuto).
O não comparecimento e após o prazo especificado, será dado 
prosseguimento ao feito, conforme dispõe a legislação em vigor.
    
Secretaria   Meio Ambiente
Local de Trabalho  Horto Florestal
Servidor notificado  Abner Bueno da Silva

Atenciosamente,

RONALDO ADÃO GUARDIANO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

Decreto nº 5.777, de 20 de março de 2.020
(Dispõe sobre a adoção, no âmbito da Administração Pública direta e indi-
reta Municipal, de medidas temporárias e emergenciais de prevenção de 

contágio pelo COVID-19 (Novo Coronavírus), bem como sobre recomenda-
ções no setor privado municipal e, dá outras providências)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito do Município da Estân-
cia Turística de Avaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
CONSIDERANDO, o Decreto Estadual nº 64.862 de 13 de março de 2020 ante 
a existência de pandemia do COVID-19, Novo Corona Vírus, nos termos decla-
rados pela Organização Mundial da Saúde,
CONSIDERANDO, a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Im-
portância Internacional pela Organização Mundial da Saúde, em 30 de ja-
neiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus 
(COVID-19);
CONSIDERANDO, a Portaria nº 188/GM/MS, de 04 de fevereiro de 2020, 
que Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ES-
PIN) pelo Ministério da Saúde, em decorrência da Infecção Humana pelo 
novo Coronavírus;
CONSIDERANDO a Portaria nº 356, de 11 de março de 2020, que dispõe 
sobre regulamentação e operacionalização do disposto na Lei Federal nº 
13.979/2020;
CONSIDERANDO a necessidade de mitigação de disseminação da doença 
no Município da Estância Turística de Avaré, em face dos elevados riscos 
para a saúde pública;
CONSIDERANDO a situação mundial em relação ao novo Coronavírus, 
classificada como pandemia, o que significa dizer que há risco potencial de a 
doença atingir a população mundial de forma simultânea, não se limitando a 
locais que já tenham sido identificados como transmissão interna;
CONSIDERANDO, que a taxa de mortalidade verificada se eleva entre ido-
sos e portadores de doenças crônicas;
CONSIDERANDO, que a adoção de hábitos de higiene não vem se afiguran-
do suficiente a impedir a disseminação do vírus;
CONSIDERANDO a necessidade de se evitarem aglomerações para reduzir 
o contágio pelo novo Coronavírus;
CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas emergenciais, vi-
sando a redução da circulação de pessoas, de forma a evitar contaminações 
em grande escala, restringir riscos e preservar a saúde do público em geral;
DECRETA:
Artigo 1º. Fica decretada situação de emergência no Município da Estância 

Turística de Avaré, para enfrentamento da pandemia decorrente do Corona-
vírus (COVID-19) de importância mundial.
Artigo 2º. Este decreto estabelece novas medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
novo coronavírus, no âmbito do Município da Estância Turística de Avaré.
Artigo 3º. Fica DETERMINADO no território do Município da Estância Turís-
tica de Avaré:
I – o fechamento de todos os estabelecimentos comerciais pelo período de 
10 (dez) dias, a partir de 23 de março de 2020;
II – o fechamento de bares, lanchonetes e restaurantes, pelo período de 10 
(dez) dias a partir do dia 20 de março de 2020, ficando permitido o funciona-
mento em sistema delivery e drive thru;
III – o fechamento de agências bancárias e correspondentes bancários, inclusive 
lotéricas, pelo período de 10 (dez) dias, a partir de 23 de março de 2020;
IV – o fechamento de agências dos correios, exceto os serviços de entrega 
e coleta domiciliar, pelo período de 15 dias, a partir de 23 de março de 2020;
V – o fechamento de fábricas e indústrias com mais de 10 (dez) funcionários, 
evitando assim aglomeração de pessoas, pelo período de 10 (dez) dias, a 
partir de 23 de março de 2020;
VI – o fechamento de hotéis, pousadas elo período de 10 (dez) dias, a partir 
de 23 de março de 2020;
VII – o fechamento de clubes, pelo período de 10 (dez) dias a partir de 23 
de março de 2020; 
VIII – o fechamento de cinemas, pelo período de 10 (dez) dias a partir de 23 
de março de 2020.
§ 1º. Excetuam-se ao disposto no inciso I deste artigo as empresas ligadas 
ao ramo alimentício para consumo e suporte de saúde humana, tais como 
mercados, supermercados, padarias, farmácias, distribuidoras de água 
mineral, de gás de cozinha e açougues; postos de combustíveis, devendo 
permanecer abertos com atendimento normalizado, adotando para tanto, 
medidas de higienização dos funcionários e consumidores por meio de dis-
ponibilização de Álcool Gel 70% em vários pontos de cada estabelecimento, 
especialmente nos caixas e locais onde haja manipulação de alimentos.
§ 2o. Excetuam-se, ainda ao disposto no incio I deste artigo, as empresas 
ligadas ao ramo de insumos para consumo e saúde animal que poderão 
manter o abastecimento com atividades internas, a portas fechadas, contudo 
fornecendo os insumos na modalidade delivery, sendo vedada expressa-
mente, o atendimento presencial sob pena de aplicação das sanções inclu-
sas neste decreto
§ 3º. As agências bancárias deverão manter abertos e abastecidos os seus ter-
minais de autoatendimento para proporcionar acesso à população a recursos 
financeiros necessários para sua subsistência, sob pena de cassação de seu 
alvará de funcionamento caso haja o descumprimento do aqui estipulado.
§ 4º. O descumprimento por qualquer empresa do disposto neste artigo e em 
seus incisos implicará na cassação de seu alvará de funcionamento.
§ 5º. Qualquer cidadão poderá denunciar o descumprimento do determinado 
neste Decreto por meio dos telefones (14) 3711-2500 e (14) 3711-2579, au-
xiliando a administração pública municipal a fiscalizar o devido cumprimento 
do estipulado neste Decreto.
Artigo 4º. Fica DETERMINADO o fechamento de todos os Centros de Edu-
cação Infantil e Conveniados pelo período de pelo período de 20 (vinte) dias, 
iniciando em 23 de março de 2020, podendo haver prorrogação. 
Parágrafo único. Os servidores municipais lotados nas unidades a que se 
refere o caput serão dispensados do serviço por meio de férias coletivas pelo 
período de 20 (vinte) dias.
Artigo 5º. O servidor dispensado de seus afazeres junto ao Município da 
Estância Turística de Avaré, que faça parte do grupo de risco, que seja colo-
cado em trabalho home office nos termos do art. 8º do Decreto Municipal nº 
5.774, de 19 de março de 2020, ou, ainda, aqueles vinculados à Secretaria 
Municipal de Educação que sejam dispensados de suas funções e venham 
a não cumprir a quarentena, real motivo de sua dispensa, responderá a pro-
cedimento disciplinar com fins de apurar os fatos.
Artigo. 6°. A partir do dia 23 de março de 2020 ficam suspensos todos os 
atendimentos ao público efetuados pelo Município da Estância Turística de 
Avaré nos prédios do Centro Administrativo, Paço Municipal, Casa do Cida-
dão e demais secretarias municipais com exceção da Secretaria Municipal 
de Saúde.
Paragrafo único. Ficam mantidas as sessões de licitação já designadas, mo-
mento em que os participantes devidamente credenciados poderão acessar 
o prédio do Paço Municipal.
Artigo 7º. A partir do dia 23 de março de 2020 fica DETERMINADO o fechamen-
to do Camping Municipal, do Parque de Exposições Fernando Cruz Pimentel 
(EMAPA) e do Horto Florestal a fim de se evitar aglomerações de pessoas.
Artigo 8º. Fica recomendado que a população em geral fique em suas resi-
dências, deixe de frequentar praças e locais abertos com grande circulação 
de pessoas. 
Artigo 9º. Os servidores municipais com idade igual ou superior a 60 (sessen-
ta) anos, considerados do grupo de vulneráveis, ficam afastados, tempora-
riamente, sem prejuízo dos vencimentos, exceto os servidores lotados junto 
à Secretaria Municipal de Saúde.
Artigo. 10. A Secretaria Municipal Assistência e Desenvolvimento Social 
– SEMADS ficará responsável pelo acolhimento de pessoas em situação 
de rua, devendo, para tanto, providenciar o que for necessário para esse 
acolhimento, como lugar, colchões, alimentação e produtos de higiene, em 
especial sabão e álcool gel 70%.
Artigo 11. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 20 de março de 2020.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito
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COMUNICADO

Evento aconteceria no dia 7 de abril 
na Câmara de Avaré 

A 17ª Junta de Serviço Militar comunica o cancelamento da cerimônia de entrega 
do Certificado de Dispensa de Incorporação (CDI) que aconteceria no dia 7 de abril na 
Câmara de Avaré. 

O objetivo é evitar aglomerações e prevenir a disseminação do coronavírus. Os ci-
dadãos da classe 2001 e anteriores poderão retirar o documento a partir de segunda-
-feira, 23, no próprio órgão. 

O CDI estará disponível até 23 de junho. Após esse período o certificado será invalidado. 
Serviço 

A 17ª Junta de Serviço Militar fica na Casa do Cidadão (Rua Bahia, nº 1580). O aten-
dimento é das 8 às 17 horas. Outras informações pelo telefone (14) 3733 – 7014. 

Havia aproximadamente 
90 vagas disponíveis em 
Avaré, além de milhares 
distribuídas por todo o país

O processo seletivo do IBGE foi suspenso como 
medida de prevenção ao novo coronavírus. O cer-
tame previa a contratação temporária de Agente 
Censitário Municipal, Censitário Supervisor e Re-
censeador. 

Havia aproximadamente 90 vagas disponíveis 
em Avaré, além de milhares distribuídas por todo 
o país. 

O IBGE afirma que o adiamento do Censo De-
mográfico para 2021 segue as orientações do Mi-
nistério da Saúde. 

Os candidatos que já pagaram a taxa de ins-
crição serão reembolsados conforme orientações 
que devem ser divulgadas nos próximos dias. 

IBGE suspende processo seletivo 
para realização do Censo

COMUNICADO

Junta Militar cancela solenidade para 
entrega de certificados de dispensa




